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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Ref: Dispensa de Licitação nº 038/2024 

Processo: 197545/2024 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as condições, requisitos e 

especificações técnicas necessárias para a contratação de empresa para a locação de 

escavadeira hidráulica para manutenção de estradas rurais do Município de São Pedro do 

Turvo. 

2. OBJETIVO 

2.1. O objetivo desta contratação é a manutenção de via rural municipal visando a 

melhoria do trânsito de munícipes naquela região, sendo que ali se encontram vários 

produtores rurais, bem como usuários do SUS e do Transporte Escolar Municipal, que 

necessitam de boas estradas rurais para trafegarem, melhorando o escoamento da 

produção rural e do atendimento da Prefeitura aos usuários do transporte público. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para a locação de 

escavadeira hidráulica para manutenção de estradas rurais do Município de São Pedro do 

Turvo. 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1 100 HORA 
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL E TODAS AS 
DEPESAS DE MANUTENÇÃO E DE TRANSPORTE. 
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4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Para fins de participação do certame em tela empresas que prestem serviços 

terraplanagem, locação de máquinas para a construção civil e que atendam fielmente aos 

requisitos deste termo de referência.  

5. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

5.1. Os critérios de julgamento para seleção do fornecedor será o menor valor por hora na 

apresentação da proposta comercial.  

6. PRAZOS E VALOR ESTIMADO 

6.1. Os prazos para apresentação de propostas comerciais será dia 29 de abril de 2024, 

às 16:00 (horário de Brasília), sendo que após essa data o processo segue para a 

adjudicação, homologação e assinatura do contrato. Os atos decorrentes do processo 

licitatório serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Pedro do 

Turvo. O prazo de vigência do contrato será de 60 dias a partir da data de sua assinatura. 

6.2. O valor estimado da contratação é de R$ 41.933,33 (quarenta e um mil, novecentos e 

trinta e três reais e trinta e três centavos). 

7. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

7.1. Para fins de habilitação do certame em tela, deverá a empresa apresentar os 

documentos abaixo: 

a) Comprovante de cadastro de CNPJ; 

b) CND estadual; 

c) CND federal 

d) CND municipal 

e) Prova de regularidade com o FGTS; 

f) Contrato social; 
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g) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove que a empresa prestou serviços similares com o objeto dessa 

dispensa de licitação. 

8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

8.1. A empresa contratada deverá fornecer para a execução do objeto contratual o 

operador da escavadeira hidráulica. 

8.2. A ordem de início dos serviços será dada após a assinatura e publicação do contrato. 

Após dada a ordem de início dos serviços, a empresa terá 5 dias úteis para início dos 

trabalhos de acordo com o cronograma estabelecido pela Secretaria competente. 

8.5. Correrão por conta da empresa contratada todo e qualquer custo que incida na 

execução do contrato, seja de locomoção, combustível, manutenção, refeições e 

tributários. 

 

 

São Pedro do Turvo, 23 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Jonas Gonçalves 

Secretário Municipal de Serviços Rurais 
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